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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
        Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Bosquinho – PV

PLO Nº. ______________/ 2020/GVB
Dispõe sobre a denominação de equipamento público urbano municipal PARQUE LINEAR TRÊS RUAS MÚSICO PINTO DO ACORDEON, no bairro dos Bancários e determina outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1º . Denomina de PARQUE LINEAR TRÊS RUAS MÚSICO PINTO DO ACORDEON, o equipamento público (parque), localizado nas Três Ruas no bairro dos Bancários.

Art. 2º Fica o Poder Público Municipal responsável em providenciar e, em consequência, afixar no equipamento a ser posteriormente definido, placas indicativas com a nova denominação, bem como a respectiva comunicação da alteração em epigrafe à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; ENERGISA; CAGEPA, e demais órgãos e empresas publicas e/ou particulares, responsáveis pela prestação de serviços naquele logradouro. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 07 de Outubro de 2020.
Justificativa Oral
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